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EMENTA

RECURSO ESPECIAL. DIREITO AUTORAL. STREAMING. CRÉDITO  AO
NOME DO AUTOR. FONOGRAMA. OBRA. VIOLAÇÃO. PLATAFORMA.
RESPONSABILIDADE. DANO MORAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.
1. O   é modalidade de execução pública de obra musical estreaming
fonograma, nos termos dos arts. 5º, II, e 68, §§ 2º e 3º, da Lei de Direito
Autoral.
2. Em se tratando de modalidade de execução pública, aplicam-se às
plataformas de as normas de proteção ao direito autoralstreaming 
previstas na lei.
3. O  art. 108 da Lei de Direitos Autorais é claro ao estabelecer que há
responsabilidade por danos morais quando, ao utilizar obra intelectual
(categoria na qual se incluem os fonogramas) por qualquer meio, omite-se
a menção ou o anúncio do nome, pseudônimo ou sinal característico do
autor e do intérprete, sendo ainda exigida a divulgação dessa identidade.
4. Rever o valor da indenização por dano moral à qual a recorrente foi
condenada a pagar é tecnicamente inviável no âmbito deste apelo extremo,
pois tal conduta demandaria a incursão em fatos e provas, o que é defeso
pela Súmula nº 7/STJ.
5. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
acordam os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em
Sessão Virtual de  a , por unanimidade, conhecer06/08/2025 12/08/2025
parcialmente do recurso, mas lhe negar provimento, nos termos do voto do Sr.
Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva.

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Humberto Martins, Moura Ribeiro e
Daniela Teixeira votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Humberto Martins.
 

Brasília, .14 de agosto de 2025

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
Relator
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